
 

  
 

 

 

 

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Adamantina, Estado de São Paulo, por intermédio do seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCIO CARDIM, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
demais Legislações aplicáveis, torna público a abertura das inscrições para o Concurso 
Público nº 01/2022, para provimento do cargo público efetivo de AJUDANTE GERAL – 
FEMININO, AJUDANTE GERAL – MASCULINO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
AUXILIAR DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – FEMININO, DENTISTA, 
EDUCADOR DE EMEI CICLO I, INSPETOR DE ALUNOS DE ESCOLA PÚBLICA, 
MOTORISTA, ORIENTADOR SOCIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMEI 
CICLO II e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL – PEB II EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA, conforme previsto neste edital do concurso que terá validade de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única 
vez, a contar da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo regime CELETISTA (CLT). O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em 
conformidade com os ditames e princípios norteadores da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, vigentes e pertinentes, tais como:  Leis Municipais nº 2.289, de 30/07/1990 e Lei 
Complementar 397, de 06/05/2022 e demais legislação pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, CNPJ 17.960.258/0001-32, com sede na Rua 
Carlos Trecenti, nº 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista / SP, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada 
através da Portaria n° 231/2022. 
 
I – DO CARGO 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou 
forem criados ou formação de cadastro de reserva no período de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de inscrição 
estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

Ensino Fundamental 

Funções 
Vagas 

 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

AJUDANTE GERAL – 
FEMININO 

01 44h R$ 1.220,35 
Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 11,89 

AJUDANTE GERAL – 
MASCULINO 

CR 44h R$ 1.220,35 
Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 11,89 

MOTORISTA 01 44h R$ 1.657,84 

Ensino Fundamental 
Completo e Carteira 

Nacional de Habilitação 
categoria “D” ou “E” com 

habilitação específica 
para a condução de 

veículos de transporte e 
de emergência 

R$ 11,89 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 

ESCOLAR 
01 44h R$ 1.234,19 

Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 11,89 

 
 
 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

01 44h R$ 1.657,84 Ensino Médio Completo R$ 12,14  

AUXILIAR DE 
ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO 
01 44h R$ 1.303,35 Ensino Médio Completo R$ 12,14  

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL - 
FEMININO 

01 44h R$ 1.517,76 Ensino Médio Completo R$ 12,14  

INSPETOR DE 
ALUNOS DE 

ESCOLA PÚBLICA 
01 40h R$ 1.303,35 Ensino Médio Completo R$ 12,14  

ORIENTADOR 
SOCIAL 

01 44h R$ 1.517,76 Ensino Médio Completo R$ 12,14  

 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

Ensino Superior 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

EDUCADOR DE 
EMEI CICLO I 

20 30h R$ 2.529,49 

Superior em Pedagogia, 
Normal Superior ou 
Magistério em nível 

médio até 2007 

R$ 12,14  

DENTISTA 01 20h R$ 3.279,96 
Nível Superior completo 

em Odontologia com 
registro no CRO 

R$ 12,14 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL EMEI 
CICLO II 

01 30h 
 

R$ 2.414,37 

Superior em Pedagogia, 
Normal Superior ou 
Magistério em nível 

médio até 2007 

R$ 12,14 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

FUNDAMENTAL - 
PEB II - EDUCAÇÃO 

ARTÍSTICA 

01 36h R$ 3.459,67 
Superior c/ licenciatura 

plena na área de 
atuação 

R$ 12,14 

          Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência e negros observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários dos cargos tem como base o mês de Junho de 2022. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 
e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura de Adamantina, em função 
da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da 
Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para 
a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Concurso Público. 
 



 

  
 

 

 

 

 

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 04/08/2022 às 16 horas do dia 
17/08/2022 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela 
internet no site www.conscamweb.com.br.  
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar 
o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da 
função pretendida. 
 
2.2.2.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, exceto se 
não houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em horário 
diferente. 
 
2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo 
período (horário).” 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional 
ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de 
lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser 
portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que 
concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se 
do sexo masculino estar quite com o serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a 
idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica. 
 



 

  
 

 

 

 

 

g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa 
causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada 
em julgado. Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e 
não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, 
conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário 
público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI 
(Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos que forem exigidos pelo Município de Adamantina. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até o dia 18/08/2022. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos 
para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 



 

  
 

 

 

 

 

 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu 
e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo 
mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e 
aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das 
provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo a Prefeitura Municipal de Adamantina o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 
exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada a Prefeitura Municipal de Adamantina ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste 
edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 
Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 



 

  
 

 

 

 

 

a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público N.º 001/2022, da Prefeitura 
Municipal de Adamantina / SP; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Adamantina reserva-se no direito de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Adamantina 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Adamantina utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Adamantina e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de 
condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos necessários para a 
realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Concurso Público N.º 01/2022 da 
Prefeitura Municipal de Adamantina, e o cargo para o qual está inscrito. 
 



 

  
 

 

 

 

 

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O candidato que solicitar condição especial para realização das provas deverá 
verificar o resultado da solicitação quando da publicação da lista de inscritos. 
 
2.14.3 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da (s) prova (s) 
ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 
monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público, 
observando a compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for 
inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.3.2 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, 
na 61ª vaga e assim por diante, conforme percentuais previsto nos itens acima. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação, para os aprovados. 



 

  
 

 

 

 

 

 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante 
o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa 
de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste 
item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 
informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2022. 
Prefeitura Municipal de Adamantina-SP 
Função: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na 
ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 
para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 



 

  
 

 

 

 

 

3.8 O candidato inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de 
verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 
não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório 
e classificatório para todos os cargos e prova prática de caráter eliminatória e 
classificatória para os cargos de Ajudante Geral – Feminino, Ajudante Geral – Masculino e 
Motorista e provas de títulos de caráter classificatório para os cargos de Educador de 
EMEI Ciclo I; Professor de Educação Infantil EMEI Ciclo II e Professor de Educação 
Fundamental - PEB II - Educação Artística. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.adamantina.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar 
na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no 
item 8.2 deste edital. 
 
4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e 
assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco correção 
de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 
4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou 
de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 



 

  
 

 

 

 

 

 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 
da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
prova e o comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 18/09/2022, a partir das 
09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br, conforme Cronograma 
deste Concurso Público – Anexo V. 
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo 
II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 



 

  
 

 

 

 

 

Todos os Cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova (s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um 
dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que 
permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso 
Público. 
 
4.13.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 
boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, 
inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 



 

  
 

 

 

 

 

 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes 
de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 
candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e 
horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Adamantina. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar 
o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, 
e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público. 



 

  
 

 

 

 

 

 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Adamantina, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 
prova. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-
los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.adamantina.sp.gov.br, conforme Anexo V – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.33 Os candidatos inscritos para os cargos de Educador de EMEI Ciclo I, Professor de 
Educação Infantil EMEI Ciclo II e Professor de Educação Fundamental – PEB II – Educação 
Artística, que forem apresentar títulos deverão entregá-los no mesmo dia e local da 
realização da Prova Objetiva.  
 
4.34 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento 
das provas. Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.35 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.42 e no período de prova correspondente ao cargo. 
 
4.36 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor 
Unitário 

Comprovante 

 
STRICTU SENSU - 

Título de doutor na área 
em que concorre ou em 

área relacionada, 
concluído até a data da 

 
05 

Diploma devidamente registrado ou 
ata da apresentação da defesa de 
tese, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 



 

  
 

 

 

 

 

apresentação dos 
títulos 

pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 

 
STRICTU SENSU – 
Título de Mestre na 

área em que concorre 
ou em área 

relacionada, concluído 
até a data da 

apresentação dos 
títulos. 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
pela instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – 
Certificado de Pós-

graduação – duração 
mínima de 360 horas, 

na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído 
até a data da 

apresentação dos 
títulos. 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente 
registrado pelo orgão expedidor, 
impresso em papel timbrado da 
instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 
4.37 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato 
apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-
Graduação lato sensu). 
 
4.38 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste 
item. 
 
4.39 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, 
estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas 
em cartório. 
 
4.40 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.41 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade 
com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.42 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo IV deste 
Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada 
ou assinada eletronicamente de cada título declarado conforme descrito neste item, sob 
pena de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.42.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital causará 
a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.43 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo IV, 
este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser 
recebido pela banca. 
 
4.44 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
 
4.44.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.45 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as 
condições previstas neste capítulo. 
 
4.46 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com assinatura 
do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o 
recebimento. 
 
4.47 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.48 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.49 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva 
pontuação e, comprovada a culpa deste, será excluído do Concurso Público. 
 
4.50 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
Da Prova Prática  
4.51 A convocação com data, horário e local para realização da prova prática ocorrerá para 
os 30 (trinta) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para os cargos de 
Ajudante Geral – Feminino, Ajudante Geral – Masculino e Motorista, e será divulgada nos 
sites www.adamantina.sp.gov.br e www.conscamweb.com.br, conforme Anexo V – 
Cronograma do Concurso Público. 



 

  
 

 

 

 

 

 
4.51.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no site 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo V – Cronograma do Concurso. 
 
4.52 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas 
no site www.conscamweb.com.br. 
 
4.53 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de 
Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.53.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência 
ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.53.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova.  
 
4.54 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local 
e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos documentos 
previstos no item 4.13, exceto para os cargos de Motorista, que será a Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para operar 
o veículo utilizado.  
 
4.54.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no 
dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em 
hipótese alguma.  
 
4.55 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo 
data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, 
palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na 
sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o 
candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público.  
 
4.56 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, exceto para os cargos de que 
deverão possuir a CNH na categoria exigida para operar o veículo utilizado; 



 

  
 

 

 

 

 

 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.57 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos 
pela Prefeitura de Adamantina e, quando do encerramento da prova, deverão ser 
devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Ajudante Geral – Feminino e Ajudante Geral – Masculino 
 
4.58 A Prova Prática Ajudante Geral – Feminino e Ajudante Geral - Masculino será 
composta pelas 3 (três) tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados antes da execução 
sobre a especificação dos critérios de pontuação que obedecerão à escala gradativa, 
totalizando, no máximo, 90 (noventa) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Teste de flexão e extensão de cotovelos (apoio de frente para o solo). A 
avaliação será realizada pela quantidade de repetições realizadas pelo candidato no 
espaço de 01 minuto. 
 
b) Tarefa 2: Teste de flexão abdominal reto (deitado, joelhos flexionados a 90º, mãos nos 
ombros com os braços em X frente ao tórax). A avaliação será realizada pela quantidade 
de repetições realizadas pelo candidato no espaço de 01 minuto. 
 
c) Tarefa 3: Teste de Corrida 50 metros. A avaliação será realizada pelo tempo gasto pelo 
candidato para percorrer a distância demarcada. 
 
4.58.1 Abaixo a tabela de referência para pontuação: 
 
TAREFA 01 (FLEXÃO DE BRAÇO EM 1 MINUTO) 
HOMENS 

 
 

Pontuação 

Não Realizada 
 

(0 ponto) 

Insuficiente 
 

(6 pontos) 

Ruim 
 

(12 pontos) 

Regular 
 

(18 pontos) 

Bom 
 

(24 pontos) 

Ótimo 
 

(30 pontos) 

Repetições 0 1 a 3 3 a 5 6 a 8 9 a 14 
 

Acima de 
14 

 
 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

TAREFA 01 (FLEXÃO DE BRAÇO EM 1 MINUTO) 
MULHERES 

 
 

Pontuação 

Não Realizada 
 

(0 ponto) 

Insuficiente 
 

(6 pontos) 

Ruim 
 

(12 pontos) 

Regular 
 

(18 pontos) 

Bom 
 

(24 pontos) 

Ótimo 
 

(30 pontos) 

Repetições 0 1 2 a 3 4 a 6 7 a 10 
 

Acima de 
10 

 
TAREFA 02 (FLEXÃO ABDOMINAL EM 1 MINUTO) 
HOMENS 

 
 

Pontuação 

Não Realizada 
 

(0 ponto) 

Insuficiente 
 

(6 pontos) 

Ruim 
 

(12 pontos) 

Regular 
 

(18 pontos) 

Bom 
 

(24 pontos) 

Ótimo 
 

(30 pontos) 

Repetições 0 1 a 10 11 a 15 16 a 20 21 a 25 
 

Acima de 
25 

 
TAREFA 02 (FLEXÃO ABDOMINAL EM 1 MINUTO) 
MULHERES 

 
 

Pontuação 

Não Realizada 
 

(0 ponto) 

Insuficiente 
 

(6 pontos) 

Ruim 
 

(12 pontos) 

Regular 
 

(18 pontos) 

Bom 
 

(24 pontos) 

Ótimo 
 

(30 pontos) 

Repetições 0 1 a 5 6 a 8 9 a 15 16 a 20 
 

Acima de 
20 

 
TAREFA 03 (CORRIDA DE 50M) 
HOMENS 

 
 

Pontuação 

Não Realizada 
 

(0 ponto) 

Insuficiente 
 

(6 pontos) 

Ruim 
 

(12 pontos) 

Regular 
 

(18 pontos) 

Bom 
 

(24 pontos) 

Ótimo 
 

(30 pontos) 

Repetições 0 
Acima de 13 

seg. 
11 a 13 seg. 9 a 10,99 seg. 7 a 8,99 

 
Abaixo de 7 

seg. 

 
TAREFA 03 (CORRIDA DE 50M) 
MULHERES 

 
 

Pontuação 

Não Realizada 
 

(0 ponto) 

Insuficiente 
 

(6 pontos) 

Ruim 
 

(12 pontos) 

Regular 
 

(18 pontos) 

Bom 
 

(24 pontos) 

Ótimo 
 

(30 pontos) 

Repetições 0 
Acima de 14 

seg. 
12  a 14 seg. 10 a 11,99 seg. 

8 a 9,99 
seg. 

 
Abaixo de 8 

seg. 

 
4.59 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos testes serão 
fornecidos pela prefeitura. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.60 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das 
tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.61 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou emocional 
do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que impossibilite o candidato de 
submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade física e/ou orgânica, não serão levados 
em consideração e, portanto, nenhum tratamento diferenciado ou realização posterior da 
prova de esforço físico, será concedido por parte da organização. 
 
4.61.1 Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre escolha do 
candidato e deverão ser adequados para a realização dos testes físicos. A realização de 
qualquer exercício preparatório para os testes será de responsabilidade do candidato. Os 
imprevistos ocorridos durante os testes físicos serão decididos pelo profissional aplicador 
da prova. 
 
4.62 O candidato deverá apresentar atestado médico original que comprove sua saúde para 
a realização de exercícios físicos para a data da Prova Prática. O documento deverá estar 
carimbado, constar o nome do Médico (por extenso), a sua assinatura e o número do seu 
registro no Conselho Regional de Medicina e descrever que o candidato está apto para 
executar as tarefas descritas no item 4.34 do Edital de Concurso Público nº 001/2021 da 
Prefeitura Municipal de Adamantina. 
 
4.62.1 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo com o previsto 
acima, no momento de sua identificação, será impedido de realizar esta etapa, sendo 
desclassificado da Prova Prática, consequentemente, desclassificado do Concurso Público. 
 
4.62.2 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato 
para o início da prova. Não será aceito de atestado médico em outro momento. 
 
Da Prova Prática de Motorista  
4.63 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e 
as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo 
com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.64 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.64.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas cometidas 
conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 



 

  
 

 

 

 

 

- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal 
mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou parte 
dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, 
do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 



 

  
 

 

 

 

 

- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.65 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um 
Caminhão Volkswagem Basculante Trucado 13-180 frota nº 202 Fab/Mod 2001 ou 209 
Fab/Mod 2002. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo 
candidato. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
 TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Motorista que serão convocados os 30 
(trinta) primeiros colocados na prova objetiva para realização da prova prática. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público, exceto para os cargos de Motorista, que serão 
eliminados os candidatos não convocados para a prova prática. 
 
5.2 Serão aprovados na prova prática, para o cargo de motorista, os candidatos que 
obtiveram nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.3 Os candidatos que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática para 
o cargo de Motorista serão eliminados do concurso público. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 



 

  
 

 

 

 

 

7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em três listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados), uma especial (candidatos deficientes aprovados),e 
outra  para candidatos negros, se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o 
prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 



 

  
 

 

 

 

 

 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 
e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 
Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 



 

  
 

 

 

 

 

evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de 
Adamantina responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
9.2 Todas as convocações deste Concurso Público serão divulgadas no site 
www.adamantina.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
9.3 É de responsabilidade do candidato manter e-mail atualizados para convocação a vaga. 
 
9.3.1 A atualização do e-mail do candidato se dará por meio de requerimento devidamente 
protocolado ao Departamento de Recursos Humanos. 
 
9.4 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das convocações realizadas por 
meio do site www.adamantina.sp.gov.br. 
 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será comunicada nos sites www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Adamantina não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, 
poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação 
dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Adamantina, localizada na 



 

  
 

 

 

 

 

Rua Osvaldo Cruz, nº 262– Centro, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o 
mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Adamantina. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 
será comunicada nos sites www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Adamantina a homologação deste Concurso Público. 
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2022 da 
Prefeitura Municipal de Adamantina, sendo que após a homologação as informações serão 
de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Adamantina. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Adamantina e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala 
de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Adamantina e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 



 

  
 

 

 

 

 

 
10.13 A Prefeitura Municipal de Adamantina e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgados nos sites www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso 
público serão arquivados na Prefeitura Municipal de Adamantina e poderão ser incinerados 
somente após a análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Adamantina poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova, por 
motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação ao e-mail 
contato@conscamweb.com.br, em até 5 (cinco) dias úteis que antecede a etapa em 
questão. 
 
10.19 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito. 
 
10.20 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos 
locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Adamantina, 22 de julho de 2022. 

 
MARCIO CARDIM 

Prefeito 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
 

AJUDANTE GERAL – FEMININO  
Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional 
em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos próprios municipais e outras 
atividades. 
Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como, cal, cimento, 
areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras, pátios dos almoxarifados, para 
assegurar o estoque dos mesmos; 
Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas manualmente ou com equipamentos, 
preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores manualmente ou com 
equipamentos, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; 
Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros 
logradouros públicos, carpindo, roçando manualmente ou com equipamentos, limpando, 
lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; 
Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como, auxilia na limpeza de 
preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento e exumação 
dos cadáveres; 
Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento, entrega de materiais e 
mercadorias, valendo-se do esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a 
execução dos trabalhos; 
Auxilia na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o 
solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na 
abertura de novas vias; 
Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando 
ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; 
Apreende animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos e outros, 
lançando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da 
população; 
Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir 
a correta instalação; 
Executa pequenos reparos de instalações, mobiliários, utensílios e similares; 
Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 
armazenando-os nos locais adequados; 
Executa tarefas de capinação, varrição, remoção de lixo, limpeza e desinfecção de velório, 
colaborando para a manutenção da ordem e limpeza de cemitério; 
Executa tarefas de coleta de lixo em vias e logradouros públicos e de próprios do município, 
mantendo a limpeza, a higiene e triagem, separação, organização, prensagem e compostagem 
de lixo; 
Participa de treinamentos e ou capacitações; 



 

  
 

 

 

 

 

Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, 
relacionados a sua área de atuação. 
 
AJUDANTE GERAL - MASCULINO 
Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional 
em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos próprios municipais e outras 
atividades. 
Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como, cal, cimento, 
areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras, pátios dos almoxarifados, para 
assegurar o estoque dos mesmos; 
Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas manualmente ou com equipamentos, 
preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores manualmente ou com 
equipamentos, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; 
Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros 
logradouros públicos, carpindo, roçando manualmente ou com equipamentos, limpando, 
lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; 
Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como, auxilia na limpeza de 
preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento e exumação 
dos cadáveres; 
Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento, entrega de materiais e 
mercadorias, valendo-se do esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a 
execução dos trabalhos; 
Auxilia na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o 
solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na 
abertura de novas vias; 
Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando 
ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; 
Apreende animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos e outros, 
lançando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da 
população; 
Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir 
a correta instalação; 
Executa pequenos reparos de instalações, mobiliários, utensílios e similares; 
Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 
armazenando-os nos locais adequados; 
Executa tarefas de capinação, varrição, remoção de lixo, limpeza e desinfecção de velório, 
colaborando para a manutenção da ordem e limpeza de cemitério; 
Executa tarefas de coleta de lixo em vias e logradouros públicos e de próprios do município, 
mantendo a limpeza, a higiene e triagem, separação, organização, prensagem e compostagem 
de lixo; 
Participa de treinamentos e ou capacitações; 



 

  
 

 

 

 

 

Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, 
relacionados a sua área de atuação. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Executa serviços gerais de escritório das diversas unidades administrativas, como a classificação 
de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de 
informações, arquivo, digitação em geral e atendimento ao público. Atendimento ao público em 
geral, desempenhando tarefas de datilografia, digitação encaminhamento de documentação e 
correspondências assessoramento de modo geral da área destinada, visando o atendimento dos 
objetivos gerais; redige, digita cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da 
unidade, atendendo às exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas 
para atender às rotinas administrativas; recepciona pessoas que procuram a unidade, inteirando-
se dos assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas; organiza 
e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em 
ordem alfabética, visando à agilização de informações; efetua controles relativamente 
complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados, conferência de 
cálculo de licitações, controle de férias, contábil e outros tipos similares de controle, para 
cumprimento das necessidades administrativas; efetua cálculos utilizando fórmulas e envolvendo 
dados comparativos: cálculos de áreas, metragens de muros e passeios, cálculo de juros de 
mora, correção monetária e outros; atende e efetua ligações telefônicas, anotando ou enviando 
recados e dados de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados; recebe 
e transmite e-mail; controla o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em 
livro próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas; 
redige memorandos, circulares, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos para 
assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa; mantém atualizado o 
expediente diariamente; participa de treinamentos e ou capacitações; trabalha segundo normas 
técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; executa 
outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a 
sua área de atuação. 
 
AUXILIAR DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
Desenvolve os serviços de apoio ao aluno com deficiência nas escolas da rede municipal. 
Realiza a recepção do aluno no início do período de aulas e acompanha até a sala de aula; 
Garante o acesso e o deslocamento em todo o ambiente escolar, fica de prontidão para executa, 
quando solicitado, as funções de oferecer lanche, higiene bucal, acompanha para o uso do 
sanitário, realiza a sua higiene íntima, troca de vestuário e ou fraldas; Executa com segurança, 
as manobras posturais, de transferência e de locomoção; Desloca e movimenta corretamente e 
com segurança, externas às sala de aula, dentro dos limites da escola; Acompanha o aluno, no 
horário do intervalo, auxilia durante a alimentação e após, em sua higiene, ao final do intervalo, 
auxilia no retorno à sala de aula; Utiliza e realiza a manutenção dos equipamentos e utensílios 
habitualmente utilizados pelo aluno para a alimentação e higiene; Zela pela higiene e 



 

  
 

 

 

 

 

manutenção dos materiais de procedimentos específicos para o asseio do aluno; Zela pelas 
condições adequadas para que não se coloque em risco a saúde e o bem estar, de acordo com 
a particularidade e necessidade de cada aluno; Permanece todo o período de aula do aluno, fora 
da sala, em local acessível, aguardando que seja solicitado para realiza suas funções; Comunica 
aos responsáveis pela unidade escolar, quando necessários, as ocorrências relacionadas ao 
aluno; Reconhece as situações que necessitem de intervenção externa ao âmbito escolar, tais 
como, socorro médico, maus tratos entre outros, sendo que tais ocorrências deverão seguir dos 
procedimentos já previstos e realizados na unidade escolar quando necessário; Acompanha, no 
término da aula, o aluno até o portão da escola; Participa de treinamentos e ou capacitações; 
Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis 
hierárquicos superiores, relacionados a sua área de atuação. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR 
Envolve-se em atividades de pré-preparo e preparo dos alimentos, dentro das normas de higiene 
observando as regras de conservação dos alimentos de acordo com cardápio previamente 
estabelecido; Prepara as refeições sob a supervisão do nutricionista, atendendo aos métodos de 
cozimento e padrões de qualidade dos alimentos; Seleciona os gêneros alimentícios observando 
a qualidade dos mesmos; Executa e mantém a limpeza e a ordem do ambiente e equipamentos, 
além de outras atividades afins e atendendo as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária. 
Quando o trabalho for realizado em creches, executa as atividades de lactário, quando solicitado, 
de acordo com os padrões estabelecidos; Comunica a necessidade de reparos em utensílios e 
equipamentos da cozinha; organiza e controla o recebimento, estocagem, conservação e 
utilização dos gêneros alimentícios; Organiza e auxilia na distribuição das refeições e lanches; 
Auxilia na higienização de louças, utensílios e da cozinha em geral; Participa de programa de 
treinamento, quando convocado; executa tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e/ou programas de informática; Zela e conserva os equipamentos de trabalho; 
Participa de treinamentos e ou capacitações; Trabalha segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executa outras atividades que lhe 
forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados à sua área de atuação. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – FEMININO 
Zelar pelas crianças na faixa etária de 0 a 03 anos que fazem parte das creches; respeitar a 
criança como dentro do processo educativo e comprometer-se com o seu desenvolvimento, 
acompanhando, registrando e informando à Coordenação e à Direção da Creche sobre os casos 
que fogem à rotina diária da criança; auxiliar na educação, monitorar, cuidar, providenciar e 
auxiliar na higiene pessoal do sexo feminino, nutrição, alimentação; auxiliar as crianças nas 
atividades que ainda não podem realizar sozinhas; desenvolver, com as crianças, as atividades 
diárias de recreação e trabalhos pedagógicos de acordo com a faixa etária sob orientação da 
Direção e/ou da Coordenação Pedagógica; servir refeições e auxiliar as crianças menores a se 
alimentarem; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais; manter-se 
atualizado em assuntos pertinentes à sua área de atuação; participar da elaboração do Projeto 
Político-Pedagógico e da formulação/reformulação do plano de trabalho das Creches; realizar 



 

  
 

 

 

 

 

seu trabalho em consonância com o Projeto Pedagógico da Unidade Educacional e demais 
profissionais do seu Departamento de Trabalho; ocupar-se, exclusivamente, em desenvolver as 
atividades decorrentes de sua função durante o horário a elas destinado; agir de modo ético, 
zelando pelo bom nome da Unidade Educacional e contribuir para o êxito dos projetos 
educacionais da Secretaria Municipal da Educação; realizar, com dedicação, atividades que lhe 
forem atribuídas pela Direção e/ou pela Coordenação Pedagógica da Unidade Educacional; 
participar integralmente das reuniões de pais e mestres e, quando solicitado, prestar atendimento 
aos pais, fornecendo-lhes esclarecimentos e informações sobre a vida escolar de seus filhos; e 
manter atualizados os dados relativos à rotina de cada criança. 
 
DENTISTA 
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos 
ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. Realiza funções de caráter técnico e 
administrativo, participando do planejamento, realização e avaliação dos programas de saúde 
pública, inclusive à saúde indígena, para contribuir para o bem estar da coletividade; Realiza 
atividades de nível superior, envolvendo diagnósticos, tratamento buço dental, cirurgia, 
odontologia preventiva e curativa, interpretar exames de laboratório e de radiografias; 
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial e procede à odontologia 
profilática; Realiza levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população 
adstrita; Realiza os procedimentos clínicos definidos nas Normas Operacionais do Sistema Único 
de Saúde e da Assistência à Saúde; Realiza o tratamento integral, no âmbito da atenção básica 
para a população adstrita; Encaminha e orienta os usuários que apresentam problemas 
complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; Realiza 
atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; Realiza pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Prescreve medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
Emite laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executa as ações de 
assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos 
ou grupos específicos, tanto na saúde da família como na saúde indígena, de acordo com o 
planejamento local; Coordena ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde 
bucal; Programa e supervisiona o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacita as 
equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
Supervisiona o trabalho desenvolvido pelos Técnicos em Higiene dental – THD e Atendentes de 
Consultório Dentário – ACD; Participa de treinamentos e ou capacitações; Trabalha segundo 
normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, 
relacionados a sua área de atuação. 
 
EDUCADOR DE EMEI CICLO I 
Atende crianças de 0 a 3 anos nas necessidades básicas, fornecendo alimentos, cuidando da 
higiene, do sono, das atividades recreativas, visando estimular a criatividade. 
Participa de reuniões de estudo, planejamento e aperfeiçoamento com a supervisão pedagógica 
e orientação psicológica, para assegurar a qualidade da educação. 



 

  
 

 

 

 

 

Elabora planos de ensino adequados à realidade e faixa etária das crianças, de acordo com a 
orientação superior, para assegurar o seu desenvolvimento socioeducacional. 
Permanece junto às crianças o tempo todo, observando e acompanhando os seus movimentos, 
para evitar os possíveis acidentes que possam ocorrer. 
Executa outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
INSPETOR DE ALUNOS DE ESCOLA PÚBLICA 
Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola e durante o 
transporte escolar; inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar e durante o 
transporte escolar; auxiliar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; verificar os 
horários dos transportes informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos frequentes 
no dia estão retornando para os lares; orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento 
escolar, cumprimento de horários; cuidar da limpeza do espaço escolar e do transporte; ouvir 
reclamações e analisar os fatos; prestar apoio às atividades acadêmicas; controlar as atividades 
livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, 
definindo limites nas atividades livres; organizar ambiente escolar e providenciar a manutenção 
predial; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; participar de treinamentos e ou capacitações; executar outras atividades 
que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados à sua área de 
atuação. 
 
MOTORISTA 
Dirige veículos automotores, em geral, acionando os comandos de marcha e de direção, 
conduzindo-o em trajeto indicado, para transportar, a curta e longa distância, passageiros, 
cargas, máquinas, equipamentos, materiais, terra, agregados, entulhos, líquidos, mercadorias, 
animais e outros afins. Dirige veículos automotores, acionando os comandos de marcha e 
direção, conduzindo-o em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e instruções 
recebidas, para efetuar o transporte de passageiros, inclusive ambulâncias e ônibus escolares, 
cargas, mercadorias e animais; Inspeciona os veículos automotores, verificando os níveis de 
combustível, óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o 
abastecimento e reparos necessários; Examina as ordens de serviço, verificando o itinerário a 
ser seguido, os horários, os números de viagens e outras instruções, para programar a sua 
tarefa; Zela pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos transeuntes 
e veículos; Providencia os serviços de manutenção, comunicando troca de óleos, lubrificantes, 
bem como, as falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; Recolhe o veículo 
após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da empresa, para permitir sua manutenção 
e abastecimento; Zela e conserva os equipamentos de trabalho; Participa de treinamentos e ou 
capacitações; Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental; Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis 
hierárquicos superiores, relacionados a sua área de atuação. 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

ORIENTADOR SOCIAL 
Mediação dos processos grupais de serviços socioeducativos, sob orientação de profissional de 
referência de nível superior do Centro de referência de Assistência Social –CRAS, Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social e outros equipamentos públicos da área de 
Assistência Social. Participação em atividades de planejamento, sistematização e avaliação dos 
serviços socioeducativos juntamente com a equipe de trabalho de nível superior responsável 
pela execução dos serviços educativos e execução de outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato; Alimentação de sistema de informação nos equipamentos públicos da 
área de assistência social; Atuação como referência para as famílias, pessoas, jovens, crianças 
e para os demais profissionais que desenvolvem atividades com os coletivos sob sua 
responsabilidade; Registro da frequência das pessoas, famílias, jovens e crianças nas atividades 
desenvolvidas em coletivos nas oficinas; Organização e facilitação de situações estruturadas de 
aprendizagem e de convívio social saudável nos coletivos atendidos; Desenvolvimento de 
oficinas esportivas, lazer, recreação e cultural; Acompanhamento de projetos em execução sobre 
capacitação profissional e cursos de geração de renda para coletivos de famílias e jovens; 
Participação de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução de 
serviços socioeducativos nos equipamentos públicos na área de assistência social. Participa de 
treinamentos e ou capacitações; Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental; Executa outras atividades que lhe forem 
delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área de atuação. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMEI CICLO II 
Organiza e promove as atividades educativas em estabelecimentos de educação infantil, levando 
as crianças a exprimirem-se através de aulas, atividades recreativa e cultural, visando seu 
desenvolvimento educacional e social. Planeja e executa trabalhos complementares de caráter 
cívico, cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando 
desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e 
relacionamento social; ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura e da 
escrita; elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas 
surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; desenvolve nas crianças 
hábitos de limpeza e higiene, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, 
empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Especificações. Escolaridade: Superior 
em Pedagogia, Normal Superior ou Magistério em nível médio até 2007. Experiência: nenhuma. 
Iniciativa/Complexidade: Executa tarefas variadas, diversificadas e importantes em sua unidade 
de trabalho. Recebe instruções formais, informais e periódicas. Esforço Físico: permanece a 
maior parte do tempo em pé e em movimento. Esforço Mental: constante. Esforço Visual: 
constante. Responsabilidade/Dados confidenciais: detém algumas informações sigilosas. 
Responsabilidade/Patrimônio: pelo espaço físico e pelos materiais e equipamentos didáticos que 
utiliza. Responsabilidade/Segurança de Terceiros: pela integridade física do aluno. 



 

  
 

 

 

 

 

Responsabilidade/Supervisão: nenhuma, com relação a servidores. Ambiente de Trabalho: 
normal, propiciando um ambiente aconchegante e agradável. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PEB II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Ministra aulas, nas cinco primeiras séries do ensino fundamental, transmitindo os conteúdos 
pertinentes de forma integrada, visando a alfabetização e ao desenvolvimento educacional do 
aluno; elabora o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com 
base nos objetivos fixados no planejamento, para obter melhor rendimento do ensino; ministra 
as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos do curso fundamental aplicando testes, provas 
e outros métodos usuais de avaliação, e diagnosticam baseando-se nas atividades 
desenvolvidas e na capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; 
elabora boletins de controle e relatórios de rendimentos, apoiando-se na observação do 
comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um 
registro que permita dar informações à diretoria da escola e aos pais; organiza e promove 
solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos pelos 
acontecimentos histórico-sociais da pátria; participa de outros programas educacionais e outros 
eventos municipais; planeja e executa trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e 
recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas 
crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social; 
desenvolve nas crianças hábitos de limpeza e higiene, obediência, tolerância e outros atributos 
morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua 
educação; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Especificações; Escolaridade: curso superior com habilitação específica. Experiência: nenhuma. 
Iniciativa/Complexidade: Executa tarefas específicas e/ou diversificadas com ligações internas à 
sua unidade de trabalho; recebe instruções formais e informais e periódicas. Esforço Físico: 
permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento. Esforço Mental: constante. Esforço 
Visual: constante. Responsabilidade/Dados Confidenciais: detém informações sigilosas. 
Responsabilidade/Patrimônio: pelos materiais e equipamentos didáticos que utiliza. 
Responsabilidade/Segurança de Terceiros: pela integridade física do aluno. 
Responsabilidade/Supervisão: nenhuma, com relação a servidores. Ambiente de Trabalho: 
normal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

 
ANEXO II 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros 
simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 



 

  
 

 

 

 

 

 
Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da 
Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 
Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; 
Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; 
Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na 
sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no 
Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, 
consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional 
(Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de 
Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, 
metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; 
Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social 
da escola e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade 
do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); 
Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão 
(socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino 
híbrido: personalização e tecnologia na educação. – Porto Alegre: Penso, 
2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 
2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os 
colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 
2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: 
em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - 
(Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, 
Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista 
Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na 
escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: 
CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola 
e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez 
Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. 
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica 
e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. 



 

  
 

 

 

 

 

Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São 
Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. 
– 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 
técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: 
Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João 
Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e 
definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: 
Celso do Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a 
UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando 
com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato 
atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 
2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta 
Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e 
avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de 
Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três 
artigos que se completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso 
tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - 
Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e 
organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. 
– 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. 
Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de 
trabalho. – Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em 
construção dapré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, 
Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor 
reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. Conversas com um jovem 
professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e 
organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: 
necessidades formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 
necessário. -Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas 
modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José 
Carlos. Educação na era do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: 



 

  
 

 

 

 

 

Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: 
LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social dos 
conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com 
música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– 
Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria 
Virgínia (org.). Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 
2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e 
proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a 
diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda 
Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. – 2ª ed.- 
Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A 
descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrática nas escolas 
públicas. – Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta 
da criança. Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria 
Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: 
Moderna, 2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, 
conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de 
Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF 
: UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século 
XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 
2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no 
contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-
Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena 
Maria Gonçalves da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina 
Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva 
histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e 
conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; 
COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação 
Popular. – Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; 
SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio 
contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em 
educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, 
Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação docente e 
responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, 
Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem e 
comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, Vera 



 

  
 

 

 

 

 

Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-
aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e 
realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. 
Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev 
Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 
2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática 
educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. 
– Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco 
Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 
41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - 
PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais 
para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização 
e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, 
da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de 
dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do 
SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; 



 

  
 

 

 

 

 

Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do 
SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política 
Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e 
conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais 
em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 
– Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional de 
Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em 
Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume 
único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes 
operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da Saúde, 
Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. Coordenação-Geral de 
Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de 
saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras 
providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção 
Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências. 



 

  
 

 

 

 

 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores 
do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 
2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia 
Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
AJUDANTE GERAL - FEMININO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AJUDANTE GERAL - MASCULINO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e 
acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do 
signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e 
estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 



 

  
 

 

 

 

 

convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota técnica, 
ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. 
Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios 
básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-
2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 
ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem 
de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
História da Educação Especial no Brasil e no mundo. Deficiência auditiva, visual, mental, 
físicas, altas habilidades, sensoriais e transtorno do espectro autista. Causas das 
deficiências – prevenção. LDB – parte referente a Educação Especial. Resolução 01/96 
CEE/SC. Lei 10.098/00. Lei 10.172/01. Constituição Federal – parte referente a Educação 
Especial. O Deficiente Social e a Sociedade. As políticas de inclusão e exclusão sociais e 
educacionais. Resolução CNE/CEB nº 4 de 02 de outubro de 2009. Resolução CNE/CEB 
nº 2 de 11 de setembro de 2001. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. Plano 
de desenvolvimento individual: avaliação e ação pedagógica na sala de recursos 
multifuncionais. Temas transversais. Transtorno do deficit de atenção / hiperatividade. 
Avaliação em uma prática inclusiva. Lei de Diretrizes e Bases – LDB e alterações 
posteriores. Estatuto da Criança e do Adolescente ECA. Constituição Federal referente à 
Educação. Plano Político Pedagógico – PPP. Plano Nacional da Educação – Lei nº 
13.005/2014. Lei nº 11.645/2008. Resolução CNE/CEB nº 4 de 02 de outubro de 2009. 



 

  
 

 

 

 

 

Resolução CNE/CEB nº 4 de 13 de julho de 2010. Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de 
dezembro de 2010 e Lei nº 11.738 de 2008. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da 
função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – FEMININO 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas alterações (artigo 5º ao 7º, do 
205 ao 214 e do 226 ao 230). Lei Orgânica do Município. Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos da Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 
13 ao 18 e 53 ao 73). Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações. Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. Resolução CNE/CP nº 01, de 30 de maio de 
2012. Cuidados com a segurança do aluno nas dependências da escola; Noções de primeiros 
socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene pessoal e no trabalho; 
Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o comportamento dos alunos no 
ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente escolar; Noção de comunicação e 
oratória; Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas de segurança no 
trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Atenção para o conteúdo específico para 
todos os profissionais da Educação. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
especificas do cargo/função. 
 
DENTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia 
bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; 
Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; 
Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde 
bucal; Ética profissional. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da 
saúde. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
EDUCADOR DE EMEI CICLO I 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A 
teoria versus prática na EMEI/creche; Metodologias e concepções do ensino; Ensino aliado 
à BNCC; Educação Inclusiva; Noções de Segurança; Legislação específica; História da 
educação no Brasil e no Mundo; História da educação infantil; O berçário e a creche no 
Brasil; Principais autores da educação infantil; Cuidados essenciais com os bebês e as 



 

  
 

 

 

 

 

crianças; Noções de primeiros socorros; Noções de higiene, limpeza, alimentação; 
Inclusão/Educação Especial no berçário; Relações étnico-raciais; A arte e o berçário; 
Literatura infantil; Ludicidade; Jogos e brincadeiras; Músicas/canções para a primeira 
infância; desenvolvimento infantil; estímulos sensoriais, motores, auditivos, visuais; 
Neurodesenvolvimento infantil; As especificidades das ações pedagógicas com os bebês; 
Principais pesquisas para a educação de bebês; Práticas cotidianas na educação infantil; 
Projetos Pedagógicos na educação infantil; Ética profissional; Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil; Abordagens para a primeira infância; Estruturas das 
creches; Critérios de segurança em creches; Políticas Públicas para a educação em 
creches; Práticas pedagógicas. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e 
práticas institucionais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
Banco de Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e  
nutrição. Rio de Janeiro: SESC/DN, 2003. 20 pág. (Mesa Brasil SESC. - Segurança 
Alimentar e Nutricional). Programa Alimentos Seguros. Convênio 
CNC/CNI/SENAI/ANVISA/SESI/SEBRAE. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. 
Escola Superior de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação infantil para 
o ensino fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes  
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil – Volumes 1, 2 e 3. Ministério da Educação e do Desporto, 
Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998. 
________, Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara 
de Educação Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – 
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e 
brincadeiras de creches: manual de orientação pedagógica. – Brasília: MEC/SEB, 2012. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de 
Educação Infantil. Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em educação infantil 
a partir da avaliação de contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR, Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 
2015. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da 
Qualidade na Educação Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos 
de infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília : MEC, SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais 
de qualidade para a educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 2006. 



 

  
 

 

 

 

 

________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas cotidianas na 
educação infantil - bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 
______. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Organização Pan Americana 
da Saúde. Guia alimentar para crianças menores de dois anos / Secretaria de Políticas de 
Saúde, Organização Pan Americana da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
BITTENCOURT, Liane. A contribuição da arte no desenvolvimento infantil: Primeiros 
passos rumo à autonomia. UNESP - Universidade Estadual Paulista Instituto de Artes/SP 
e UMAPAZ – Universidade Aberta do Meio Ambiente e da Cultura de Paz. – São Paulo, 
2011. 
CAMPOS, Maria Malta. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos 
fundamentais das crianças. – 6ªed. - Brasília: MEC, SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, 
participação. Unesco, 1999. 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cotidiano na (e 
da) educação infantil. República Federativa do Brasil. Ministério da Educação (MEC). 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, 
Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 2017. 
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vertigens. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2015. 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo 
infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015. 
JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos : atividades lúdicas e jogos no ensino de 
solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2012 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação 
infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, Marisa. Literatura infantil brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura 
Brasileira Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LOPES, Karina Rizek; MENDES, Roseana Pereira; FARIA, Vitória Líbia Barreto de (org.). 
Livro de estudo: Módulo III. – Brasília: MEC. Secretaria de Educação Básica. Secretaria de 
Educação a Distância, 2006. (Coleção PROINFANTIL; Unidade 6). 
Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde  para centros de educação 
infantil. Prefeitura da Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA – Coordenação 
de Vigilância em Saúde, 2008. 
Manual de vigilância à saúde em creches e pré–escolas. Prefeitura Municipal de 
Campinas/SP, 2001. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- 
Brasília: MEC/SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.1). 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infantil: 
entre o ensinar e o aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016. 
- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 
para a Educação Infantil. Brasília: MEC, 2008. 



 

  
 

 

 

 

 

PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e 
problematizador. – Brasília: Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série 
mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975). 
SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2005. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e a vida pré-escolar. 
– Uberlândia, 2013. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins 
Fontes, 2008. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
INSPETOR DE ALUNOS DE ESCOLA PÚBLICA 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações (artigo 5º ao 7º, 
do 205 ao 214 e do 226 ao 230). 
Lei Orgânica do Município. 
Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos da 
Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações.  
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. Resolução CNE/CP nº 01, de 
30 de maio de 2012. 
Cuidados com a segurança do aluno nas dependências da escola; Noções de primeiros 
socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene pessoal e no 
trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o comportamento dos 
alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente escolar; Noção de 
comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, 
Sistema Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio 
eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e 
navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. 
Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 
2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação 
de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica 
das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de 
tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 



 

  
 

 

 

 

 

externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova 
mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, 
adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
 
MOTORISTA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - 
Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: 
leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de 
falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - 
Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e 
Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
Constituição Federal: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e 
ordinárias. Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os 
Territórios. Posição do Município na Federação Brasileira, criação e organização dos 
Municípios. Autonomia Municipal: as leis orgânicas municipais. Intervenção nos Municípios. 
Possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada 
e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas 
na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, 
teóricos e metodológicos do Serviço Social. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos 
da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social 
brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa 
família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência 
Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMEI CICLO II 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A 
teoria versus prática na EMEI/creche; Metodologias e concepções do ensino; Ensino aliado 
à BNCC; Educação Inclusiva; Noções de Segurança; Legislação específica; História da 
educação no Brasil e no Mundo; História da educação infantil; O berçário e a creche no 
Brasil; Principais autores da educação infantil; Cuidados essenciais com os bebês e as 



 

  
 

 

 

 

 

crianças; Noções de primeiros socorros; Noções de higiene, limpeza, alimentação; 
Inclusão/Educação Especial no berçário; Relações étnico-raciais; A arte e o berçário; 
Literatura infantil; Ludicidade; Jogos e brincadeiras; Músicas/canções para a primeira 
infância; desenvolvimento infantil; estímulos sensoriais, motores, auditivos, visuais; 
Neurodesenvolvimento infantil; As especificidades das ações pedagógicas com os bebês; 
Principais pesquisas para a educação de bebês; Práticas cotidianas na educação infantil; 
Projetos Pedagógicos na educação infantil; Ética profissional; Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil; Abordagens para a primeira infância; Estruturas das 
creches; Critérios de segurança em creches; Políticas Públicas para a educação em 
creches; Práticas pedagógicas. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e 
práticas institucionais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. Banco de Alimentos e 
Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e nutrição. Rio de Janeiro: SESC/DN, 
2003. 20 pág. (Mesa Brasil SESC. - Segurança Alimentar e Nutricional). Programa 
Alimentos Seguros. Convênio CNC/CNI/SENAI/ANVISA/SESI/SEBRAE. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. 
Escola Superior de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação infantil para 
o ensino fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60).   
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares 
nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil 
– Volumes 1, 2 e 3. Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação 
Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998. 
________, Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação 
Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 –  
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e 
brincadeiras de creches: manual de orientação pedagógica. – Brasília: MEC/SEB, 2012. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de 
Educação Infantil. Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em educação infantil 
a partir da avaliação de contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR, Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 
2015. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da 
Qualidade na Educação Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos 
de infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília : MEC, SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais 
de qualidade para a educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas cotidianas na 
educação infantil - bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 



 

  
 

 

 

 

 

______. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Organização Pan Americana 
da Saúde. Guia alimentar para crianças menores de dois anos / Secretaria de Políticas de 
Saúde, Organização Pan Americana da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
BITTENCOURT, Liane. A contribuição da arte no desenvolvimento infantil: Primeiros 
passos rumo à autonomia. UNESP - Universidade Estadual Paulista Instituto de Artes/SP 
e UMAPAZ – Universidade Aberta do Meio Ambiente e da Cultura de Paz. – São Paulo, 
2011. 
CAMPOS, Maria Malta. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos 
fundamentais das crianças. – 6ªed. - Brasília: MEC, SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, 
participação. Unesco, 1999. 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cotidiano na (e 
da) educação infantil. República Federativa do Brasil. Ministério da Educação (MEC). 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, 
Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 2017. 
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vertigens. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2015. 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infantil. – 5ª 
ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015. 
JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos : atividades lúdicas e jogos no ensino de 
solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2012 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação 
infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, Marisa. Literatura infantil brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura 
Brasileira Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LOPES, Karina Rizek; MENDES, Roseana Pereira; FARIA, Vitória Líbia Barreto de (org.). 
Livro de estudo: Módulo III. – Brasília: MEC. Secretaria de Educação Básica. Secretaria de 
Educação a Distância, 2006. (Coleção PROINFANTIL; Unidade 6). 
Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde  para centros de educação 
infantil. Prefeitura da Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA – Coordenação 
de Vigilância em Saúde, 2008. 
Manual de vigilância à saúde em creches e pré–escolas. Prefeitura Municipal de 
Campinas/SP, 2001. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- 
Brasília: MEC/SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.1). 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infantil: 
entre o ensinar e o aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016. 
- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 
para a Educação Infantil. Brasília: MEC, 2008. 



 

  
 

 

 

 

 

PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e 
problematizador. – Brasília: Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série 
mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975). 
SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2005. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e a vida pré-escolar. 
– Uberlândia, 2013. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins 
Fontes, 2008. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PEB II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria 
versus prática em Arte na escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; Arte 
alinhada à BNCC; Materiais de Arte; Arte e Educação Inclusiva; Os Parâmetros Curriculares 
Nacionais no ensino de Artes; Formação do professor de arte; Planejamento das aulas e 
conteúdos; Avaliação em Arte/Educação; História da Arte Educação e suas determinantes 
socioculturais; História da arte universal; História da arte do Brasil; Curadoria;  Pluralidade 
cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas; Interculturalidade; Cultura 
Popular Brasileira; Cultura popular e Cultura de Massa; Movimentos Artísticos; 
Conhecimento sobre Artes visuais; Teatro; Dança; Música; Cinema; Artistas (pintores, 
escultores, dançarinos, cineastas, dramaturgos etc.) e suas técnicas/obras/histórias; A 
dança e a música nos diferentes povos; Os diferentes sentidos de beleza nas culturas; O 
corpo como suporte da música e da dança; A arte nos espaços urbanos; Música: 
Movimentos Artísticos; A Arte Urbana e o Graffiti; A Cultura Hip Hop – Rap, Breakdance e 
DJs; O empoderamento urbano do movimento negro; As mulheres na arte; O negro na arte; 
A história e técnicas da Fotografia; A arte digital; Optical Art; Os instrumentos musicais: 
tipos, história, técnicas, características; História da dança, do teatro, do cinema brasileiro e 
mundial; Arte Clássica e Neoclássica; Estilos de dança; Pintura e música impressionista; A 
arte plástica e sua relação com a música; Arquitetura; Música Popular Brasileira; Jogos 
Teatrais; Instrumentos de Percussão na música afro; A Xilogravura e Cordel; Arte Naif; A 
arte na Ditadura Militar Brasileira; Arte na Publicidade e Propaganda – Jingles; História da 
música; A paisagem sonora e a música descritiva; O Movimento Tropicalista; A história e a 
arte cinematográfica; Gêneros cinematográficos; História da educação musical no Brasil e 
no mundo; principais autores da educação musical; História da dança no Brasil e no mundo; 
principais autores estudiosos da dança; Corpo e cena: Possibilidade de criação, produção 
e distribuição na conte; Cultura e Prática Brasileira; história do teatro no Brasil e no mundo; 
Principais teóricos do teatro brasileiro e do mundo; Técnicas de tetro; Técnicas de utilização 
do palco, Iluminação, Maquiagem, Cenário, Música, Corpo; Interação com o público; Tipos 
de personagens; Clown e palhaços; Gêneros teatrais; Dramaturgia da Cena 



 

  
 

 

 

 

 

Contemporânea; A história do teatro vinculada às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa 
em artes e ciências humanas; Performance e Espetacularidade; pesquisas atuais em artes 
cênicas; Antropologia.  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Mário de. Pequena história da música. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2015.ANDREW, James Dudley. As principais teorias do cinema: uma introdução. – Rio de 
Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2002.ARNHEIM, Rudolf. Arte e percepção visual: uma psicologia 
da visão criadora: nova versão. Tradução de Ivonne Terezinha de Faria. – São Paulo: 
Pioneira Thomson Learning, 2005. 
BAHIANA, Ana Maria. Como ver um filme. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2012.BARBOSA, Ana Mae (org.). Arte-educação: leitura no subsolo. - 1. ed. -- São Paulo: 
Cortez, 2018.BARBOSA, Ana Mae. Arte-educação no Brasil. - 1. ed. - São Paulo: EDITORA 
PERSPECTIVA LTDA, 2019.BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da 
arte. – 7ª ed. –São Paulo: Cortez, 2012. 
BARDI, Pietro Maria. Pequena história da arte: introdução aos estudos dasartes plásticas. 
– 2ª ed. – Melhoramentos.BENNET, Roy. Elementos básicos da música. Tradução de Maria 
Teresa de Resende Costa. – Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 1998.BOAL, Augusto. 200 
Exercícios e jogos para o ator e não-ator. – Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 
1982.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  
Capítulo 4 (página 191 a 210).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – 
Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Arte. – Brasília : 
MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros 
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.BURY, John. Arquitetura e Arte no Brasil 
Colonial. – Brasília, DF: IPHAN / MONUMENTA, 2006.COLI, Jorge. O que é arte. – 15ª ed. 
– São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 1995.DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: 
desenvolvimento do grafismoinfantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015.Congresso 
Nacional da Federação de Arte-Educadores do Brasil (15.: 2004: Rio de Janeiro, RJ) XV 
CONFAEB, 2004. Trajetória e políticas do ensino de artes no Brasil. – Rio de Janeiro: 
FUNARTE: Brasília: FAEB, 2005.CONSTANTINO, Paulo Roberto Prado. Apreciação de 
gêneros musicais na escola: possíveis percursos. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.COPLAND, Aaron. Como Ouvir e Entender Música. Tradução de Luiz Paulo Horta. 
Editora Artenova, 1974.COTTA, André. Arquivologia e patrimônio musical. – Salvador: 
Edufba, 2006.COUTINHO, Rejane Galvão et al. Artes. – São Paulo: Cultura Acadêmica: 
Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação à Distância, 2013. – (Coleção Temas 
de Formação; v. 5).COUTINHO, Rejane Galvão (org.). Desafios para a docência em arte: 
teoria e prática. – São Paulo: Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação a 
Distância, 2013.FARIA, Alessandra Ancora de. Teatro na formação de educadores: o jogo 
teatral e a escrita dramatúrgica. Doutorado em Educação (Psicologia da Educação). 
Pontífica Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP. São Paulo, 2009.FERRAZ, Maria 
Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez, 



 

  
 

 

 

 

 

2010.FERNANDES, Iveta Maria Borges Ávila. Brincando e aprendendo: um novo olhar para 
o ensino da música. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-
Reitoria de Graduação, 2011.FRANCO, Maria Ignez Mantovani. Planejamento e Realização 
de Exposições. - Brasília, DF: Ibram, 2018. (Coleção Cadernos Museológicos, 3).FREITAS, 
Enio de. História e cinema: encontro de conhecimento em sala de aula. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012.GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de um teatro pobre. – 3ª ed. – Rio de 
Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 1987.GOMBRICH, E. H. A história da Arte. – 16ª ed. 
– LTC Editora, 2000.GOMES, Paulo Emílio Sales. O cinema no século. Cia das Ltras, 
2015.HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. – 
Porto Alegra: Artmed, 2000.IAVELBERG, Rosa. Arte/educação modernista e pós-
modernista: fluxos na sala de aula. – Porto Alegre: Penso, 2017.INFANTE, Rocio. 
Fundamentos da dança – “Corpo – Movimento – Dança”. Editora Unicentro, 2011.Instituto 
Brasileiro de Museus. Caderno da Política Nacional de Educação Museal. Brasília, DF: 
IBRAM, 2018.JORDÃO, Giselle et al. A música na Escola. – São Paulo: Allucci e 
Associados Comunicações, 2012.JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino 
de teatro. – Campinas, SP: Papirus, 2001. (Coleção Ágere).KLEE, Paul. Sobre a arte 
moderna . Expresso Zahar. Edição do Kindle.LUCA, Luiz Gonzaga Assis de. A hora do 
Cinema Digital – Democratização e Globalização do Audiovisual. São Paulo: Imprensa 
Oficial, 2009.MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela (org.). Estéticas do digital: 
Cinema e tecnologia. LabCom, 2007.MAZZOLA, Renan Belmonte. O cânone visual: as 
belas-artes em discurso. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.MERHEB, 
Rodrigo. O som da revolução: história cultural do rock, 1965-196. - Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2012.MIRANDA, Paulo César Cardozo de. Jogo musical e 
humanização: um olhar lúdico, complexo e sistêmico na educação. – 1ª ed. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2013.NAPOLITANO, Marcos. História & música: história cultural da 
música popular. – Belo Horizonte: Autêntica, 2002.NASCIMENTO, João Paulo Costa do. 
Abordagens do pós-moderno em música: a incredulidade nas metanarrativas e o saber 
musical contemporâneo.- São Paulo: Cultura Acadêmica, 2011.OSTROWER, Fayga. 
Universos da arte. Revisão técnica: Noni Ostrower. – 1ª ed. – Campinas, SP: Editora da 
Unicamp, 2013.PAREJO, Enny. Fundamentos da Música – Volume 1. São Paulo: 
Associação Amigos do Projeto Guri, 2017.PAREJO, Enny. Iniciação Musical – Volume 1. 
São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 2017.PENNA, Maura. Música (s) e seu 
ensino. Editora Sulina.PEREIRA, Priscila Leonel de Medeiros. Um encontro com a 
mediação cultural: 40 museus em 40 semanas. São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2018.PROENÇA, Graça. História da arte. – 16ª ed. – Editora Ática. 
Publicações da Revista do patrimônio histórico e artístico nacional - Iphan. Disponíveis em: 
http://portal.iphan.gov.br/publicacoes/lista?categoria=23&busca RAMALHO E OLIVEIRA, 
Sandra. Imagem também se lê. – São Paulo: EdiçõesRosari, 2009. 
RENGEL, Lenira Peral et al. Elementos do Movimento na Dança. - Salvador: UFBA, 
2017.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. 
Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 
2016.ROSENFELD, Anatol. O teatro épico. – São Pulo: Editora Perspectiva.SALLES, 
Cecilia Almeida. Gesto inacabado: processo de criação. - São Paulo: FAPESP: Annablume, 



 

  
 

 

 

 

 

1998.SCHAFER, R. Murray. O ouvido pensante. Tradução de Marisa Trench de O. 
Fonterrada. – São Paulo: Fundação Editora da UNESP, 1991.SETENTA, Jussara Sobreira. 
O fazer-dizer do corpo: dança e performatividade. - Salvador: EDUFBA, 2008.SPOLIN, 
Viola. Improvisação para o teatro. – Editora Perspectiva. (Coleção Estudos).STRICKLAND, 
Carol. Arte comentada: da pré-história ao pós-moderno. Tradução de Angela Lobo de 
Andrade. – Rio de Janeiro: Ediouro, 2002.UJIIE, Nájela Tavares. Teoria e metodologia do 
ensino da arte. – Guarapuava: UNICENTRO, 2013.VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA, 
Renata Soares (orgs.). Teatro, cinema e literatura: confluências. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2014.WANNER, Maria Celeste Almeida. Paisagens sígnicas: uma reflexão 
sobre as artes visuais contemporâneas. Salvador: EDUFBA, 2010.WERNER, João. 
Ensaios sobre arte e estética. – 1ª ed. -  Londrina: Canvas Design  2012. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público nº 01/2022 – Prefeitura Municipal de Adamantina 

 
Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: __________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 

 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 
                                
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 
 
 

Adamantina, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 

  



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura Municipal de Adamantina - SP – Concurso Público nº 01/2022 
 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
FUNÇÃO PRETENDIDA: ___________________________________________________ 

 
Título Comprovante Marque com X 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da defesa 
de tese, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da 
dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima de 
432 horas/aula (que equivale a 
360 horas cheias), na área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data 
da apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 
Graduação, MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: ____/____/_______ 

 
 
 
 
 
 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 
Não colocar este documento dentro de envelope 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO V 
CRONOGRAMA 

 
PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 22/07/2022 
Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 04/08/2022 às 
16h00min do dia 17/08/2022 

Data limite para pagamento das inscrições 18/08/2022 
Divulgação da relação de candidatos 
inscritos, deficientes e condição de prova 
especial 

25/08/2022 

Prazo de recursos com relação aos 
candidatos inscritos 

26, 29 e 30/08/2022 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva 

08/09/2022 

Realização das provas objetivas e entrega 
de títulos 

18/09/2022 

Divulgação de gabarito da prova objetiva 19/09/2022 
Prazos de recursos em relação ao gabarito 
das provas objetivas e de títulos  

20, 21 e 22/09/2022 

Divulgação dos julgamentos dos recursos. 29/09/2022 
Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da nota da 
prova objetiva e de títulos 

05/10/2022 

Prazo de recurso em relação a prova 
objetiva e de títulos  

06, 07 e 10/10/2022 

Homologação da nota da prova objetiva, 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PARA 
OS CARGOS QUE NÃO TEM PROVA 
PRÁTICA e convocação para realização da 
prova prática 

17/10/2022 

Realização da prova prática 23/10/2022 
Divulgação da nota da prova prática 28/10/2022 
Prazo de recurso da nota da prova prática 01, 03 e 04/11/2022 
Publicação da retificação e/ou 
homologação do resultado final e 
publicação da homologação do concurso 
público 

11/11/2022 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  



 

  
 

 

 

 

 

** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão publicadas nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.adamantina.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no Jornal “Diário do Oeste". 


